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I – RELATÓRIO 

 

No presente processo foi analisado o pedido de recredenciamento institucional do 

Centro Universitário Claretiano para oferta de cursos superiores na modalidade a distância. 

A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) é de parecer 

favorável ao recredenciamento do Centro Universitário Claretiano, mantido pela Ação 

Educacional Claretiana, localizado na Rua Dom Bosco, n° 466, bairro Castelo, no município 

de Batatais, no estado de São Paulo, para oferta de cursos superiores a distância nos polos de 

apoio presencial credenciados pelo MEC e listados abaixo. 

 
Ordem Polo Endereço Município Estado 

1 
Polo Claretianao do 

Rio Branco 
Av. Ceará nº 2648  Centro Rio Branco Acre 

2 
Polo Claretiano 

Maceió 

Travessa Primavera nº 100  

Pajuçara 
Maceió Alagoas 

3 
Polo Claretiano de 

Barreiras 

Rua Ibirapuera nº 727  Jardim 

Imperial 
Barreiras Bahia 

4 
Polo Claretiano de 

Feira de Santana 

Av. João Durval Carneiro nº 

3069 Nova Estação 
Feira de Santana Bahia 

5 
Polo Claretiano de 

Vitória da Conquista 
Av. Pernambuco nº 436  Brasil 

Vitória da 

Conquista 
Bahia 

6 
Polo Claretiano de 

Taguatinga 

Área Especial para Igreja 

Católica s/nº Setor 
Brasília 

Distrito 

Federal 

7 
Polo Claretiano de 

Vitória 

Rua Desembargador José 

Batalha nº 235 Lourdes 
Vitória Espirito Santo 

8 
Polo Claretiano de 

Rio Verde 
Rua 33  nº 649  Carolina Rio Verde Goiás 

9 Cuiabá Rua Major Gama nº 731 Porto Cuiabá Mato Grosso 

10 
Polo Claretiano de 

Rondonópolis 

Rua Otávio Pitaluga nº 839 

Centro 
Rondonópolis Mato Grosso 

11 
Polo Claretiano de 

Campo Grande 

Rua Pernambuco nº 1533 Vila 

Gomes 
Campo Grande 

Mato Grosso 

do Sul 

12 
Polo Claretiano de 

Belo Horizonte 
Rua Aimorés nº 1583  Lourdes Belo Horizonte Minas Gerais 

13 Curitiba 
Rua Presidente Getúlio Vargas 

nº 1193 Rebouças 
Curitiba Paraná 

14 Polo Claretiano de Praça José Bonifácio nº 166 Pelotas Rio Grande do 
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Pelotas Centro Sul 

15 
Polo Claretiano de 

Buritis 
Rua Cujubim nº 1942 Setor 3 Buritis Rondônia 

16 
Polo Claretiano de Ji-

Paraná 

Rua Vilagran Cabrita nº 1533 

Centro 
Ji-Paraná Rondônia 

17 
Polo Claretiano de 

Porto Velho 

Seminário Major João XXII - 

Rua Gonçalves Dias, 290 nº41 

Centro 

Porto Velho Rondônia 

18 

Polo Claretiano de 

São Miguel do 

Guaporé 

Av. São Paulo nº 980 Centro 
São Miguel do 

Guaporé 
Rondônia 

19 
Polo Claretiano de 

Vilhena 

Av. Brigadeiro Eduardo Gomes 

nº 50 J. Eldorado 
Vilhena Rondônia 

20 
Polo Claretiano de 

Boa Vista 

Av. dos Bandeirantes nº 900 

Pricumã 
Boa Vista Roraima 

21 
Polo Claretiano de 

Araçatuba 

Rua Porangaba nº 1030 Vila 

Industrial 
Araçatuba São Paulo 

22 
Polo Claretiano de 

Barretos 
 Rua nº 28, 844, Centro. Barretos São Paulo 

23 Sede Batatais Rua Dom Bosco nº 466 Castelo Batatais São Paulo 

24 
Polo Claretiano de 

Bragança Paulista 

Rua Coronel Afonso Ferreira nº 

174 Santa Terezinha 

Bragança 

Paulista 
São Paulo 

25 
Polo Claretiano de 

Campinas 

Rua Sales de Oliveira nº 271 

Castelo 
Campinas São Paulo 

26 
Polo Claretiano de 

Caraguatatuba 

Avenida Mato Grosso, nº 900, 

Indaiá. 
Caraguatatuba São Paulo 

27 
Polo Claretiano de 

Guaratinguetá 

Praça Joaquim Vilela nº 360 

São Benedito 
Guaratinguetá São Paulo 

28 
Polo Claretiano de 

Mogi das Cruzes 

Rua Senador Dantas nº 284 

Centro 
Mogi das Cruzes São Paulo 

29 
Polo Claretiano de 

Rio Claro 

Avenida Santo Antonio, Maria 

Claret, nº 1724. Cidade Claret 
Rio Claro São Paulo 

30 
Polo Claretiano de 

Santo André 

Rua Coronel Fernando Prestes 

nº 236 Centro 
Santo André São Paulo 

31 

Polo Claretiano de 

São José do Rio 

Preto 

Rua da Cultura nº 252 Jardim 

Santa Catarina 

São José do Rio 

Preto 
São Paulo 

32 
Polo Claretiano de 

São Paulo 

Rua Martin Francisco nº 636 

Santa Cecília 
São Paulo São Paulo 

33 
Polo Claretiano de 

São José dos Campos 

Rua Barão do Rio Branco nº 

959 Jardim Esplanada 

São José dos 

Campos 
São Paulo 

34 
Polo Claretiano de 

Palmas 

Quadra 602 Sul - Avenida 

Joaquim Teotônio Segurado - 

Conjunto 01 Lote 17 Plano 

Diretor Sul 

Palmas Tocantins 

Fonte: Cadastro e-MEC em março de 2015 

 

Cabe, também, observar que a Portaria SERES/MEC nº 526/2013, publicada em 22 de 

outubro de 2013, retificada no DOU de 31 de outubro de 2013, aprovou, na forma de 

aditamento ao ato de credenciamento, a alteração de denominação do Centro Universitário 

Claretiano – CEUCLAR para Claretiano – Centro Universitário. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Voto favoravelmente ao recredenciamento, para oferta de cursos superiores na 

modalidade à distância, do Centro Universitário Claretiano – CEUCLAR, atualmente 

denominado Claretiano – Centro Universitário, situado à Rua Dom Bosco, n° 466, bairro 
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Castelo, no município de Batatais, no estado de São Paulo, mantido pela Ação Educacional 

Claretiana, com sede no município de Batatais, no estado de São Paulo, observando-se tanto o 

prazo de 4 (quatro) anos, conforme Portaria Normativa MEC nº 2, de 4/1/2016, como a 

exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada 

pelo Decreto nº 6.303/2007, com abrangência de atuação nos polos de apoio presencial 

credenciados pelo MEC e listados neste parecer. 

 

Brasília (DF), 14 de setembro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Francisco César de Sá Barreto – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2016. 

 

 

 

Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi – Presidente 

 

 

 

Conselheiro Yugo Okida – Vice-Presidente 

 


